
INDICAÇÃO Nº 
709
, DE 2009

                                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja efetuada a construção de uma passarela de pedestres no Município de Jaú, que dará acesso aos bairros de Jardim Cônego Pedro, Condomínio Bela vista, Distrito Industrial Quinta da Colina aos bairros de Jardim Olímpia, Santa Emília e São Crispim.

JUSTIFICATIVA

                                               O presente pedido deve-se ao fato de tal obra ser de suma importância para os moradores do município de Jaú, já que o trecho especificado é marcado pelo grande fluxo de pessoas. O intuito é possibilitar aos pedestres maior segurança na travessia e melhor circulação.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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